
Despacho Normativo
nº 3/2026

Regulamento das Provas de Avaliação Externa

Anos Letivos 2025-2026 a 2027-2028



O que muda?

• Revogação: Despacho Normativo 2-A/2025 deixa de vigorar

• Vigência: Aplica-se a 2025-26, 2026-27 e 2027-28

• Abrangência: EB e ES, públicas, privadas e cooperativas

• Foco: Regulamenta provas ModA, finais, exames, equivalência e provas a nível de escola



Tipos de Provas Reguladas

• ModA: Provas de Monitorizaçao da Aprendizagem (4.º e 6.º anos) — não públicas

• Provas finais EB: 9.º ano para aprovação do ciclo — públicas

• Exames ES: Finais nacionais e equivalência à frequência — públicas

• Provas a nível de escola: Adaptadas a necessidades específicas



Para  9º Ano — Essencial (Parte 1)

• Internos: Todos os alunos da escola em condições de aprovação

• Autopropostos: Alunos fora da escolaridade obrigatória ou retidos

• 1ª fase — obrigatória: Todos realizam, exceto retidos por faltas

• 2ª fase: Apenas alunos que não reuniram condições na 1ª



Para  9º Ano — Essencial (Parte 2)

• Não realizam provas: Alunos com medida "adaptações curriculares significativas"

• Provas a nível de escola: Para alunos com medidas que precisem alterações estruturais

• Documentação: Cópia de carto de cidadão, comprovativo de habilitações prévias

• Inscrição online: DTs e secretariado, prazos rigorosos (Quadro I)



Internos na 1ª Fase — Condições de Admissão

Realizam como internos se NÃO tiverem:

• Nível 1 em Português E Matemática simultaneamente

• 3 disciplinas com nível <3 (exceto se nenhuma for PT ou Mat, ou só 1 com nível 1)

• 4 disciplinas com nível <3

Se tiverem, realizam como autopropostos na 1ª fase (ou na 2ª, conforme situação)



Casos Especiais EB — A Conhecer

• PLNM: Prova final PLNM (em substituição de Português) se nível A1, A2 ou B1

• Surdez: Prova de Português Língua Segunda (PL2) — Art. 8º e 41º

• Dislexia/PEL: Adaptação "leitura de enunciados" (Art. 43º) ou tempo suplementar

• Faltas justificadas: Podem realizar na 2ª fase com requerimento até 5 dias úteis



Secundário — Internos vs Autopropostos

• Internos: Frequentam no ano, classificação interna ≥10 e CF ≥10

• Autopropostos: Fora da escolaridade obrigatória, autoinscritos

• 1ª fase: Obrigatória para internos em todas as disciplinas

• 2ª fase: Apenas se não aprovação ou falha na 1ª



Provas de Equivalência à Frequência — ES

• Quem: Alunos que não frequentam, maiores de idade ou em situação especial

• Inscrição online: Quadro II com prazos específicos

• Propina: 10€ por fase para fora da escolaridade obrigatória

• 1 escola apenas: Inscrição em apenas uma escola; se múltipla, apenas 1ª válida



Adaptações — Quem Autoriza e Como

• Simples: Diretor da escola (leitura, ditado, material autorizado)

• Estruturais: "Prova a nível de escola" — Conselho Pedagógico autoriza e JNE classifica

• Registo online: Todas as adaptações obrigatoriamente registadas em plataforma

• Documentação: RTP, parecer pedagógico, diagnóstico clínico (quando aplicável)



Pautas de Chamada e Classificações

• Afixação: 48h antes do início das provas (24h para 1º dia)

• Formato: Papel, em local de estilo, única comunicação oficial

• Classificação: EduQA (respostas construção em anonimato); JNE (reapreciações)

• Prazos: Afixação de classificações com cronograma anual (Despacho de calendário)



Situações Excecionais — Procedimentos

• Falta na 1ª: Requerimento até 5 dias úteis com justificação (saúde, motivo grave)

• Hospital: Solicitação do Diretor ao Presidente JNE + documentação clínica

• Dispensa: Apenas se doença grave documentada e aprovação em avaliação interna

• Desempenho oral: Pode ser dispensado se impossível (surdez/handicap comunicação)



Reapreciação e Reclamação

• ModA: Não há reapreciação (Art. 12º)

• Provas finais EB: Reapreciação pelo JNE (prazos Quadro III)

• Exames ES: Reapreciação e reclamação (Arts. 61º–65º)

• Prazos: Especificados em Quadro III com datas exatas



Onde Consultar

• Texto completo: Despacho Normativo 3/2026 (Diário da República)

• Calendário anual: Despacho de calendário de provas e exames 2025-26

• Quadros I e II: Inscrições — critérios, prazos, propinas

• JNE: Juri Nacional de Exames — contacto e procedimentos



Dúvidas?

Consultar o Despacho Normativo nº 3/2026

Contacto: Juri Nacional de Exames | MECI | Diretor Pedagógico
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